
COM BASE NO EDITAL Nº 1 - INSS, DE 12 

DE SETEMBRO DE 2022

TÉCNICO DO SEGURO 
SOCIAL

INSS

CÓD: OP-099JN-25
7908403568970

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Compreensão e interpretação de textos .................................................................................................................................... 9

2. Tipologia textual ......................................................................................................................................................................... 16

3. Ortografia oficial ......................................................................................................................................................................... 23

4. Acentuação gráfica ...................................................................................................................................................................... 24

5. Emprego das classes de palavras ................................................................................................................................................ 25

6. Emprego do sinal indicativo de crase .......................................................................................................................................... 32

7. Sintaxe da oração e do período .................................................................................................................................................. 33

8. Pontuação ................................................................................................................................................................................... 37

9. Concordância nominal e verbal .................................................................................................................................................. 38

10. Regências nominal e verbal ........................................................................................................................................................ 40

11. Significação das palavras ............................................................................................................................................................. 41

12. Redação de correspondências oficiais (conforme Manual de Redação da Presidência da República) ....................................... 44

Ética no Serviço Público
1. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal: Decreto nº 1.171/1994 e Decreto nº 

6.029/2007 e suas alterações ..................................................................................................................................................... 61

Noções de Direito Constitucional
1. Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segu-

rança e à propriedade; direitos sociais; nacionalidade; cidadania; garantias constitucionais individuais; garantias dos direitos 
coletivos, sociais e políticos ........................................................................................................................................................ 69

2. Administração pública (artigos de 37 a 41, capítulo VII, Constituição Federal de 1988) ............................................................ 79

Noções de Direito Administrativo
1. Estado, governo e administração pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, fins e princípios .............. 89

2. Direito administrativo: conceito, fontes e princípios .................................................................................................................. 92

3. Organização administrativa da União; administração direta e indireta ...................................................................................... 96

4. Agentes públicos: espécies e classificação; poderes, deveres e prerrogativas; cargo, emprego e função públicos; Regime 
Jurídico Único (Lei nº 8.112/1990 e suas alterações): provimento, vacância, remoção, redistribuição e substituição; direitos 
e vantagens; regime disciplinar; responsabilidade civil, criminal e administrativa ..................................................................... 100

5. Poderes administrativos: poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder 137

6. Ato administrativo: validade, eficácia; atributos; extinção, desfazimento e sanatória; classificação, espécies e exteriorização; 
vinculação e discricionariedade .................................................................................................................................................. 144

7. Serviços Públicos: conceito, classificação, regulamentação e controle; forma, meios e requisitos; delegação: concessão, per-
missão, autorização .................................................................................................................................................................... 159

8. Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo ...................... 170

9. responsabilidade civil do Estado ................................................................................................................................................. 176

10. Lei nº 8.429/1992 e suas alterações ........................................................................................................................................... 181



ÍNDICE

11. Lei nº 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo) ................................................................................................................... 190

Noções de Informática
1. Conceitos de Internet e intranet. Noções básicas de ferramentas e aplicativos de navegação e correio eletrônico ................. 199

2. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática ............... 208

3. Conceitos e modos de utilização de aplicativos para a edição de textos, planilhas e apresentações com a suíte de escritório 
LibreOffice ................................................................................................................................................................................... 209

4. Conceitos e modos de utilização de sistemas operacionais Windows 7 e 10 ............................................................................. 213

5. Noções básicas de segurança e proteção: vírus, worms e derivados ......................................................................................... 218

Raciocínio Lógico-Matemático
1. Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da 

tabela-verdade; conectivos; proposições simples; proposições compostas. Tautologia ............................................................ 223

2. Operação com conjuntos ............................................................................................................................................................ 226

3. Cálculos com porcentagens ........................................................................................................................................................ 228

Conhecimentos Específicos
Técnico do Seguro Social
1. Seguridade Social; Origem e evolução legislativa no Brasil; Conceituação; Organização e princípios constitucionais ............... 233

2. Legislação Previdenciária; Conteúdo, fontes, autonomia; Aplicação das normas previdenciárias; Vigência, hierarquia, inter-
pretação e integração ................................................................................................................................................................. 243

3. Regime Geral de Previdência Social; Segurados obrigatórios; Filiação e inscrição; Conceito, características e abrangência: 
empregado, empregado doméstico, contribuinte individual, trabalhador avulso e segurado especial; Segurado facultativo: 
conceito, características, filiação e inscrição; Trabalhadores excluídos do Regime Geral ........................................................... 247

4. Empresa e empregador doméstico: conceito previdenciário ..................................................................................................... 255

5. Financiamento da Seguridade Social; Receitas da União; Receitas das contribuições sociais: dos segurados, das empresas, do 
empregador doméstico, do produtor rural, do clube de futebol profissional, sobre a receita de concursos de prognósticos, 
receitas de outras fontes; Salário de contribuição; Conceito; Parcelas integrantes e parcelas não integrantes; Limites mínimo 
e máximo; Contribuições inferiores ao salário mínimo e complementação de contribuições; Reajustamento; Arrecadação e 
recolhimento das contribuições destinadas à seguridade social; Competência do INSS e da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil; Obrigações da empresa e demais contribuintes; Prazo de recolhimento; Recolhimento fora do prazo: juros, multa e 
atualização monetária ................................................................................................................................................................ 256

6. Decadência e prescrição ............................................................................................................................................................. 265

7. Crimes contra a seguridade social .............................................................................................................................................. 267

8. Recurso das decisões administrativas ......................................................................................................................................... 271

9. Plano de Benefícios da Previdência Social: beneficiários, espécies de prestações, benefícios, disposições gerais e específicas, 
períodos de carência, salário de benefício, renda mensal do benefício, reajustamento do valor dos benefícios ...................... 274

10. Manutenção, perda e restabelecimento da qualidade de segurado .......................................................................................... 280

11. Serviços Previdenciários; Serviço social; Reabilitação profissional ............................................................................................. 282

12. O servidor público como agente de desenvolvimento social...................................................................................................... 285

13. Saúde e qualidade de vida no serviço público ............................................................................................................................ 290



ÍNDICE

14. Benefícios decorrentes de legislações especiais: Pensão especial – Síndrome de Talidomida - Lei nº 7.070/1982 e suas alte-
rações .......................................................................................................................................................................................... 296

15. Pensão especial dos seringueiros - Lei nº 7.986/1989 e suas alterações.................................................................................... 297

16. Pensão especial de ex-combatente – Lei nº 8.059/1990 ............................................................................................................ 297

17. Lei nº 9.425/1996 (Pensão vitalícia às vítimas do Césio-137) ..................................................................................................... 299

18. Pensão especial às vítimas de hemodiálise de Caruaru - Lei nº 9.422/1996 .............................................................................. 299

19. Aposentadoria e pensão excepcional ao anistiado político - Lei nº 10.559/2002 e suas alterações .......................................... 300

20. Pensão especial às pessoas atingidas pela hanseníase – Lei nº 11.520/2007 ............................................................................ 303

21. Pensão especial destinada a crianças com Síndrome Congênita do Zika Vírus – Lei nº 13.985/2020 ........................................ 304

22. Seguro desemprego pescador artesanal – Seguro defeso – Lei nº 10.779/2003, Decreto nº 8.424/2015 e suas alterações ..... 304

23. Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS; Benefício de prestação continuada – BPC/LOAS; Auxílio-Inclusão; Lei nº 8.742/1993 
e suas alterações; Lei nº 14.176/2021 e suas alterações; Decreto nº 6.214/2007 ..................................................................... 309

24. Regimes Próprios de Previdência Social (União, estados, Distrito Federal e municípios) ........................................................... 330

25. Certidão de Tempo de Contribuição ........................................................................................................................................... 333

26. Contagem recíproca .................................................................................................................................................................... 333

27. Compensação previdenciária; Lei nº 9.796/1999 e suas alterações; Decreto nº 10.188/2019 e suas alterações ...................... 334

28. Emenda Constitucional nº 103/2019  ......................................................................................................................................... 342

29. Lei Complementar nº 142/2013 ................................................................................................................................................. 354

30. Lei nº 8.212/1991 e suas alterações ........................................................................................................................................... 355

31. Lei nº 8.213/1991 e suas alterações ........................................................................................................................................... 377

32. Decreto nº 3.048/1999 e suas alterações ................................................................................................................................... 403

33. Instrução Normativa PRES/INSS nº 128/2022 (publicada no Diário Oficial da União de 29/3/2022, Edição: 60, Seção: 1, Pági-
na: 132) ....................................................................................................................................................................................... 404

ÍNDICE
Conteúdo Digital 
Legislação - Conhecimentos Específicos
1. Decreto nº 3.048/1999 e suas alterações ................................................................................................................................... 3

2. Instrução Normativa PRES/INSS nº 128/2022 (publicada no Diário Oficial da União de 29/3/2022, Edição: 60, Seção: 1, Pági-
na: 132) ....................................................................................................................................................................................... 99

Conteúdo Digital
• Para estudar o Conteúdo Digital acesse sua “Área do Cliente” em nosso site, ou siga os passos indicados na 

página 2 para acessar seu bônus. 

https://www.apostilasopcao.com.br/customer/account/login/



LÍNGUA PORTUGUESA

9

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob-
jetiva.

1. Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap-

tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in-

terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augus-
to Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrati-
va, além de entender como o autor utiliza a linguagem regiona-
lista para dar profundidade ao enredo.

Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-

gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso faci-
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar 
a ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preserva-
ção e as consequências do desmatamento para o clima global e 
a biodiversidade.

Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-

tante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-
sões que se repetem ou que indicam o foco principal do texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequente-
mente apontam para o tema ou ideia principal do texto, especial-
mente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas impor-
tantes para a interpretação do tema. Nos textos não literários, o 
contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao produzir aquele 
texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma des-
crição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
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deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças cli-
máticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a princi-
pal responsável pelo aquecimento global. A compreensão geral 
exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências apre-
sentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos con-
cursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada em 
questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, nas 
quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de resumir 
o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de in-
terpretação, prejudicando a resolução correta das questões. Por 
isso, é importante que o candidato esteja sempre atento ao que 
o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que é dito de 
forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do texto é a 
base para todas as outras etapas de interpretação textual, como 
a identificação de argumentos, a análise da coesão e a capacida-
de de fazer inferências.

2. Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor são 

elementos fundamentais para a compreensão do texto, especial-
mente em textos argumentativos, expositivos e literários. Iden-
tificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a posição 
ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, enquanto a 
ideia central refere-se à mensagem principal que o autor deseja 
transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do tex-
to e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada ma-
neira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central é 
essencial para interpretar adequadamente o texto e responder a 
questões que exigem essa habilidade.

Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode ser 

transmitido de forma indireta, por meio de narradores, perso-
nagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem cla-
ramente suas opiniões, deixando a interpretação para o leitor. O 
ponto de vista pode variar entre diferentes narradores e perso-
nagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o ponto 
de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre a ques-
tão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse caso, a 
ideia central pode estar relacionada à incerteza e à subjetividade 
das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 

das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente mais 

explícito, especialmente em textos argumentativos, como arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo de 
convencer o leitor de uma determinada posição sobre um tema. 
Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada de forma 
clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto com argu-
mentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma tri-
butária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à re-
forma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá as 
desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a de-
fesa da reforma como uma medida necessária para melhorar a 
distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a esco-
lha das informações e a forma como elas são apresentadas. Por 
exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas ao 
apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está implicita-
mente sugerindo a importância de políticas de preservação.

Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto ou 
pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor fre-
quentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita a 
identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom (ob-
jetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o ponto 
de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção ou uma 
sequência de dados e argumentos lógicos indicam como o autor 
quer que o leitor interprete o tema.

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o pon-
to de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posi-
ção tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.
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4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, aju-
dando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização do 
texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão da 
defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para rea-
firmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o autor 
resume os principais argumentos e reforça a posição defendida, 
ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado de 
Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o ceticis-
mo em relação à superstição. A ideia central do texto gira em 
torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, bus-
ca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a raciona-
lidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, 
é que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, 
e isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a men-
sagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode de-
fender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação do 
meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar um 
ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres na-
turais) e o outro, um ponto de vista social (focando na qualidade 
de vida das futuras gerações).

3. Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta e 

desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou persuadir 
o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação é funda-
mental para a construção de um raciocínio lógico e coeso que 
sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente em 
diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser en-
contrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada à cla-
reza, à consistência e à relevância dos argumentos apresentados, 
além da capacidade do autor de antecipar e refutar possíveis 
contra-argumentos. Ao analisar a argumentação de um texto, é 
importante observar como o autor organiza suas ideias, quais re-
cursos utiliza para justificar suas posições e de que maneira ele 
tenta influenciar o leitor.

Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende de-
fender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, fre-
quentemente na introdução. A tese delimita o ponto de vista do 
autor sobre o tema e orienta toda a argumentação subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fa-
tos, estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para de-
monstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para for-
talecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a possí-
veis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma estratégia 
eficaz que demonstra que o autor considerou outras perspecti-
vas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumen-

tos, dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. 
Entre os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de espe-
cialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. Esse 
tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição de-
fendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concre-
tos para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exem-
plos podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos 
ou experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).

Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que o uso 
excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso prolonga-
do de celulares e computadores também pode afetar negativa-
mente a saúde ocular.”
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4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos sentimen-
tos do leitor, utilizando a emoção como meio de convencimen-
to. Este tipo de argumento pode despertar empatia, compaixão, 
medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira como é apre-
sentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara situ-
ações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do autor. A 
comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou comporta-
mentos para mostrar que a lógica aplicada a uma situação tam-
bém se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elemen-
tos garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser 
seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, “ade-

mais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, “to-

davia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo 
que defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a 
tese pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacio-
nal para os pais e permite uma personalização do ensino. Os ar-
gumentos poderiam incluir exemplos de países onde a educação 
domiciliar é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadê-
mico de crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. 
O autor também pode refutar os argumentos de que essa mo-
dalidade de ensino prejudica a socialização das crianças, citando 
estudos que mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães da 
Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de crian-
ças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto e a 
escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica implíci-

ta à desigualdade social e à falta de políticas públicas eficazes. A 
argumentação é feita de maneira indireta, por meio das experi-
ências dos personagens e do ambiente descrito.

Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos são 
válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem fundamen-
tados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferen-
tes tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer 
sua tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

4. Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que ga-

rantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido de 
forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à ca-
pacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e disserta-
tivos, esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coe-

são referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um de-
les envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade 
e a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição di-
reta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.

Os principais mecanismos de coesão referencial incluem:

- Pronomes pessoais: Usados para substituir substantivos 
mencionados anteriormente.

- Exemplo: João comprou um livro novo. Ele estava ansioso 
para lê-lo.
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CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL: 

DECRETO Nº 1.171/1994 E DECRETO Nº 6.029/2007 E 
SUAS ALTERAÇÕES

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o 
disposto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 
117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 
11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este 
baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as 
providências necessárias à plena vigência do Código de Ética, 
inclusive mediante a Constituição da respectiva Comissão de 
Ética, integrada por três servidores ou empregados titulares de 
cargo efetivo ou emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será 
comunicada à Secretaria da Administração Federal da Presidência 
da República, com a indicação dos respectivos membros titulares 
e suplentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 

da República.

ANEXO

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência 
dos princípios morais são primados maiores que devem nortear 
o servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora 
dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio poder 
estatal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados 
para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o 
elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir 
somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e 
o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente 
entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no 
art. 37, caput, e § 4°, da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à 
distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia 
de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a 
legalidade e a finalidade, na conduta do servidor público, é que 
poderá consolidar a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos 
tributos pagos direta ou indiretamente por todos, até por 
ele próprio, e por isso se exige, como contrapartida, que a 
moralidade administrativa se integre no Direito, como elemento 
indissociável de sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, 
como conseqüência, em fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio 
bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, o 
êxito desse trabalho pode ser considerado como seu maior 
patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor público. 
Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua 
vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito 
na vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações 
policiais ou interesse superior do Estado e da Administração 
Pública, a serem preservados em processo previamente 
declarado sigiloso, nos termos da lei, a publicidade de qualquer 
ato administrativo constitui requisito de eficácia e moralidade, 
ensejando sua omissão comprometimento ético contra o bem 
comum, imputável a quem a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não 
pode omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses 
da própria pessoa interessada ou da Administração Pública. 
Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder 
corruptivo do hábito do erro, da opressão ou da mentira, que 
sempre aniquilam até mesmo a dignidade humana quanto mais 
a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados 
ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar 
mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente 
significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a 
qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, 
por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa 
ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os 
homens de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu 
tempo, suas esperanças e seus esforços para construí-los.
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X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de 
solução que compete ao setor em que exerça suas funções, 
permitindo a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie 
de atraso na prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude 
contra a ética ou ato de desumanidade, mas principalmente 
grave dano moral aos usuários dos serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens 
legais de seus superiores, velando atentamente por seu 
cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligente. Os 
repetidos erros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às 
vezes, difíceis de corrigir e caracterizam até mesmo imprudência 
no desempenho da função pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de 
trabalho é fator de desmoralização do serviço público, o que 
quase sempre conduz à desordem nas relações humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura 
organizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, 
colabora e de todos pode receber colaboração, pois sua 
atividade pública é a grande oportunidade para o crescimento e 
o engrandecimento da Nação.

SEÇÃO II
DOS PRINCIPAIS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função 

ou emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e 

rendimento, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver 
situações procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de 
qualquer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo 
setor em que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano 
moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a 
integridade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver 
diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem 
comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição 
essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade 
a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços 
aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com o 
público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços 
públicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, 
respeitando a capacidade e as limitações individuais de todos os 
usuários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito 
ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, 
cunho político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de 
causar-lhes dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de 
representar contra qualquer comprometimento indevido da 
estrutura em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer 
favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de 
ações imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências 
específicas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que 
sua ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo 
negativamente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e 
qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as 
providências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, 
seguindo os métodos mais adequados à sua organização e 
distribuição;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem 
com a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a 
realização do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de 
serviço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas 
funções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as 
instruções superiores, as tarefas de seu cargo ou função, tanto 
quanto possível, com critério, segurança e rapidez, mantendo 
tudo sempre em boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem 
de direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais 
que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente 
aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos 
jurisdicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, 
poder ou autoridade com finalidade estranha ao interesse 
público, mesmo que observando as formalidades legais e não 
cometendo qualquer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe 
sobre a existência deste Código de Ética, estimulando o seu 
integral cumprimento.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, 

posição e influências, para obter qualquer favorecimento, para 
si ou para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros 
servidores ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício 
regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral 
ou material;

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao 
seu alcance ou do seu conhecimento para atendimento do seu 
mister;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, 
paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com 
o público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas 
hierarquicamente superiores ou inferiores;
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g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer 
tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação 
ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer 
pessoa, para o cumprimento da sua missão ou para influenciar 
outro servidor para o mesmo fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva 
encaminhar para providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do 
atendimento em serviços públicos;

j) desviar servidor público para atendimento a interesse 
particular;

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente 
autorizado, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao 
patrimônio público;

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito 
interno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de 
amigos ou de terceiros;

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele 
habitualmente;

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente 
contra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou em 
qualquer órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas 
pelo poder público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, 
encarregada de orientar e aconselhar sobre a ética profissional 
do servidor, no tratamento com as pessoas e com o patrimônio 
público, competindo-lhe conhecer concretamente de imputação 
ou de procedimento susceptível de censura.

XVII -- (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos 

encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores, 
os registros sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e 
fundamentar promoções e para todos os demais procedimentos 
próprios da carreira do servidor público.

XIX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXI - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de 

Ética é a de censura e sua fundamentação constará do respectivo 
parecer, assinado por todos os seus integrantes, com ciência do 
faltoso.

XXIII - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, 

entende-se por servidor público todo aquele que, por força 
de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços 
de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda 
que sem retribuição financeira, desde que ligado direta ou 
indiretamente a qualquer órgão do poder estatal, como as 
autarquias, as fundações públicas, as entidades paraestatais, as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista, ou em 
qualquer setor onde prevaleça o interesse do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)

DECRETO Nº 6.029, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2007

Institui Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo 
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Gestão da Ética do Poder 
Executivo Federal com a finalidade de promover atividades que 
dispõem sobre a conduta ética no âmbito do Executivo Federal, 
competindo-lhe: 

I - integrar os órgãos, programas e ações relacionadas com 
a ética pública;

II - contribuir para a implementação de políticas públicas 
tendo a transparência e o acesso à informação como instrumentos 
fundamentais para o exercício de gestão da ética pública;

III - promover, com apoio dos segmentos pertinentes, a 
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos 
e de gestão relativos à ética pública;

IV - articular ações com vistas a estabelecer e efetivar 
procedimentos de incentivo e incremento ao desempenho 
institucional na gestão da ética pública do Estado brasileiro. 

Art. 2º Integram o Sistema de Gestão da Ética do Poder 
Executivo Federal:

I - a Comissão de Ética Pública - CEP, instituída pelo Decreto 
de 26 de maio de 1999;

II - as Comissões de Ética de que trata o Decreto no 1.171, de 
22 de junho de 1994; e

III - as demais Comissões de Ética e equivalentes nas 
entidades e órgãos do Poder Executivo Federal. 

Art. 3º A CEP será integrada por sete brasileiros que 
preencham os requisitos de idoneidade moral, reputação ilibada 
e notória experiência em administração pública, designados 
pelo Presidente da República, para mandatos de três anos, não 
coincidentes, permitida uma única recondução. 

§ 1º A atuação no âmbito da CEP não enseja qualquer 
remuneração para seus membros e os trabalhos nela 
desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço 
público. 

§ 2º O Presidente terá o voto de qualidade nas deliberações 
da Comissão. 

§ 3º Os mandatos dos primeiros membros serão de um, dois 
e três anos, estabelecidos no decreto de designação.

Art. 4º À CEP compete:
I - atuar como instância consultiva do Presidente da 

República e Ministros de Estado em matéria de ética pública;
II - administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta 

Administração Federal, devendo:
a) submeter ao Presidente da República medidas para seu 

aprimoramento;
b) dirimir dúvidas a respeito de interpretação de suas 

normas, deliberando sobre casos omissos;
c) apurar, mediante denúncia, ou de ofício, condutas em 

desacordo com as normas nele previstas, quando praticadas 
pelas autoridades a ele submetidas;

III - dirimir dúvidas de interpretação sobre as normas do 
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal de que trata o Decreto no 1.171, de 1994;
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IV - coordenar, avaliar e supervisionar o Sistema de Gestão 
da Ética Pública do Poder Executivo Federal;

V - aprovar o seu regimento interno; e
VI - escolher o seu Presidente. 
Parágrafo único. A CEP contará com uma Secretaria-

Executiva, vinculada à Casa Civil da Presidência da República, à 
qual competirá prestar o apoio técnico e administrativo aos 
trabalhos da Comissão. 

Art. 5º Cada Comissão de Ética de que trata o Decreto no 
1171, de 1994, será integrada por três membros titulares e três 
suplentes, escolhidos entre servidores e empregados do seu 
quadro permanente, e designados pelo dirigente máximo da 
respectiva entidade ou órgão, para mandatos não coincidentes 
de três anos. 

Art. 6º É dever do titular de entidade ou órgão da 
Administração Pública Federal, direta e indireta:

I - assegurar as condições de trabalho para que as Comissões 
de Ética cumpram suas funções, inclusive para que do exercício 
das atribuições de seus integrantes não lhes resulte qualquer 
prejuízo ou dano; 

II - conduzir em seu âmbito a avaliação da gestão da ética 
conforme processo coordenado pela Comissão de Ética Pública. 

Art. 7º Compete às Comissões de Ética de que tratam os 
incisos II e III do art. 2º:

I - atuar como instância consultiva de dirigentes e servidores 
no âmbito de seu respectivo órgão ou entidade;

II - aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto 1.171, 
de 1994, devendo:

a) submeter à Comissão de Ética Pública propostas para seu 
aperfeiçoamento;

b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas 
normas e deliberar sobre casos omissos;

c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em 
desacordo com as normas éticas pertinentes; e

d) recomendar, acompanhar e avaliar, no âmbito do órgão 
ou entidade a que estiver vinculada, o desenvolvimento de ações 
objetivando a disseminação, capacitação e treinamento sobre as 
normas de ética e disciplina;

III - representar a respectiva entidade ou órgão na Rede de 
Ética do Poder Executivo Federal a que se refere o art. 9º; e

IV - supervisionar a observância do Código de Conduta da 
Alta Administração Federal e comunicar à CEP situações que 
possam configurar descumprimento de suas normas. 

§ 1º Cada Comissão de Ética contará com uma Secretaria-
Executiva, vinculada administrativamente à instância máxima 
da entidade ou órgão, para cumprir plano de trabalho por ela 
aprovado e prover o apoio técnico e material necessário ao 
cumprimento das suas atribuições. 

§ 2º As Secretarias-Executivas das Comissões de Ética serão 
chefiadas por servidor ou empregado do quadro permanente 
da entidade ou órgão, ocupante de cargo de direção compatível 
com sua estrutura, alocado sem aumento de despesas. 

Art. 8º Compete às instâncias superiores dos órgãos 
e entidades do Poder Executivo Federal, abrangendo a 
administração direta e indireta:

I - observar e fazer observar as normas de ética e disciplina;
II - constituir Comissão de Ética;
III - garantir os recursos humanos, materiais e financeiros 

para que a Comissão cumpra com suas atribuições; e

IV - atender com prioridade às solicitações da CEP. 
Art. 9º Fica constituída a Rede de Ética do Poder Executivo 

Federal, integrada pelos representantes das Comissões de Ética 
de que tratam os incisos I, II e III do art. 2º, com o objetivo de 
promover a cooperação técnica e a avaliação em gestão da ética. 

Parágrafo único. Os integrantes da Rede de Ética se reunirão 
sob a coordenação da Comissão de Ética Pública, pelo menos 
uma vez por ano, em fórum específico, para avaliar o programa 
e as ações para a promoção da ética na administração pública. 

Art. 10. Os trabalhos da CEP e das demais Comissões de 
Ética devem ser desenvolvidos com celeridade e observância dos 
seguintes princípios:

I - proteção à honra e à imagem da pessoa investigada;
II - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser 

mantida sob reserva, se este assim o desejar; e
III - independência e imparcialidade dos seus membros na 

apuração dos fatos, com as garantias asseguradas neste Decreto. 
Art. 11. Qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica 

de direito privado, associação ou entidade de classe poderá 
provocar a atuação da CEP ou de Comissão de Ética, visando à 
apuração de infração ética imputada a agente público, órgão ou 
setor específico de ente estatal. 

Parágrafo único. Entende-se por agente público, para os fins 
deste Decreto, todo aquele que, por força de lei, contrato ou 
qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza permanente, 
temporária, excepcional ou eventual, ainda que sem retribuição 
financeira, a órgão ou entidade da administração pública federal, 
direta e indireta. 

Art. 12. O processo de apuração de prática de ato em 
desrespeito ao preceituado no Código de Conduta da Alta 
Administração Federal e no Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal será instaurado, 
de ofício ou em razão de denúncia fundamentada, respeitando-
se, sempre, as garantias do contraditório e da ampla defesa, pela 
Comissão de Ética Pública ou Comissões de Ética de que tratam 
o incisos II e III do art. 2º, conforme o caso, que notificará o 
investigado para manifestar-se, por escrito, no prazo de dez dias. 

§ 1º O investigado poderá produzir prova documental 
necessária à sua defesa. 

§ 2º As Comissões de Ética poderão requisitar os documentos 
que entenderem necessários à instrução probatória e, também, 
promover diligências e solicitar parecer de especialista. 

§ 3º Na hipótese de serem juntados aos autos da investigação, 
após a manifestação referida no caput deste artigo, novos 
elementos de prova, o investigado será notificado para nova 
manifestação, no prazo de dez dias. 

§ 4º Concluída a instrução processual, as Comissões de Ética 
proferirão decisão conclusiva e fundamentada. 

§ 5º Se a conclusão for pela existência de falta ética, além 
das providências previstas no Código de Conduta da Alta 
Administração Federal e no Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, as Comissões 
de Ética tomarão as seguintes providências, no que couber:

I - encaminhamento de sugestão de exoneração de cargo ou 
função de confiança à autoridade hierarquicamente superior ou 
devolução ao órgão de origem, conforme o caso;
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 
DIREITO À VIDA, À LIBERDADE, À IGUALDADE, À 

SEGURANÇA E À PROPRIEDADE; DIREITOS SOCIAIS; 
NACIONALIDADE; CIDADANIA; GARANTIAS 

CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS; GARANTIAS DOS 
DIREITOS COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS

— Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - 
lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 
data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias
fundamentais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)(Vide DLG nº 186, de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 
2009),(Vide DLG 261, de 2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)
(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, 
de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro 
às leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o 
mencionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não 
possui característica de emenda constitucional, pois entrou em 
vigor em nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda 
Constitucional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado 
às emendas constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de 
aprovação destas.

Remédios e Garantias Constitucionais
As ações constitucionais dispostas no Artigo 5º da CF 

também são conhecidas como remédios constitucionais, porque 
servem para “curar a doença” do descumprimento de direitos 
fundamentais.

Em outras palavras, são instrumentos colocados à disposição 
dos indivíduos para garantir o cumprimento dos direitos 
fundamentais.

– Habeas Corpus
O habeas corpus é a ação constitucional que tutela o direito

fundamental à liberdade ambulatorial, ou seja, o direito de ir, vir 
e estar/permanecer em algum lugar.

De acordo com o texto constitucional, o habeas corpus pode 
ser:

– Preventivo: “sempre que alguém se achar ameaçado de
sofrer”;

– Repressivo: “sempre que alguém sofrer”.

Ambos em relação a violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.

– Habeas Data
O habeas data é a ação constitucional impetrada por

pessoa física ou jurídica, que tenha por objetivo assegurar o 
conhecimento de informações sobre si, constantes de registros 
ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público, ou para retificação de dados, quando não se prefira fazê-
lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo.

Esse remédio constitucional está regulamentado pela Lei 
9.507/97, que disciplina o direito de acesso a informações e o 
rito processual do habeas data.

– Mandado de Segurança
O mandado de segurança individual é a ação constitucional

impetrada por pessoa física ou jurídica, ou ente despersonalizado, 
que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado 
por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Observa-se, portanto, que o mandado de segurança tem 
cabimento subsidiário. É disciplinado pela Lei 12.016/09.

– Mandado de Segurança Coletivo
O mandado de segurança coletivo é a ação constitucional

impetrada por partido político com representação no Congresso 
Nacional, organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano (em defesa dos interesses de seus membros ou associados), 
que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado 
por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

– Mandado de Injunção
O mandado de injunção é a ação constitucional impetrada

por pessoa física ou jurídica, ou ente despersonalizado, que 
objetive sanar a falta de norma regulamentadora que torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais 
e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania.

Basicamente, pode-se dizer que o mandado de injunção 
é ajuizado em face das normas de eficácia limitada, que são 
aquelas que possuem aplicabilidade indireta, mediata e reduzida 
(não direta, não imediata e não integral), pois exigem norma 
infraconstitucional, que, até hoje, não existe.

É regulado pela Lei 13.300/2016.

– Ação Popular
A ação popular é o remédio constitucional ajuizado por

qualquer cidadão, que tenha por objetivo anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 
histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, 
isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência.

A ação popular será regulamentada infraconstitucionalmente 
pela Lei 4.717/65.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E 
ORGANIZAÇÃO; NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de força, 
poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, 
formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo 
Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo 
único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é 
determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo 
jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o 
Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a 
dirigir o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar 
à eficácia do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua 
vez, podem ser naturais ou convencionais. O território como 
elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa 
limitante de fronteiras com a competência da autoridade política, 
e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos 
materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, 
desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se 
encontra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com 
poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as 
características essenciais das relações de domínio. O território 
é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais 
e plataforma continental, prolongamento do solo coberto pelo 
mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .  
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa 
porção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania: Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.
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Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania 
está ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, 
agora é arquitetado, anteriormente era pensado na justiça 
robusta, agora é engendrado na adequação aos objetivos e na 
racionalidade técnica necessária. O poder do Estado é soberano, 
uno, indivisível e emana do povo. Além disso, todos os Poderes 
são partes de um todo que é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e 
de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta 
compatibilizá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos 
cidadãos e à sua participação no exercício do poder, o direito 
sempre tende a preservar a vontade coletiva de seu povo, através 
de seu ordenamento, a soberania sempre existirá no campo 
jurídico, pois o termo designa igualmente o fenômeno político 
de decisão, de deliberação, sendo incorporada à soberania pela 
Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico 
hierarquicamente superior do nosso sistema, se ocupando 
com a organização do poder, a definição de direitos, dentre 
outros fatores. Nesse diapasão, a soberania ganha particular 
interesse junto ao Direito Constitucional. Nesse sentido, a 
soberania surge novamente em discussão, procurando resolver 
ou atribuir o poder originário e seus limites, entrando em voga 
o poder constituinte originário, o poder constituinte derivado, 
a soberania popular, do parlamento e do povo como um todo. 
Depreende-se que o fundo desta problemática está entranhado 
na discussão acerca da positivação do Direito em determinado 
Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Observação importante: Os elementos (povo + território 
+ soberania) do Estado não devem ser confundidos com suas 
funções estatais que normalmente são denominadas “Poderes 
do Estado” e, por sua vez, são divididas em: legislativa, executiva 
e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil 
encontra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
ser plenamente relacionados com o sentido de organização do 
Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 
Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção 
da ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado 
e o explana como “a atividade política organizada do Estado, 
possuindo ampla discricionariedade, sob responsabilidade 
constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido 
material nas funções que exerce e em sentido operacional sob a 
forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços 
públicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com 
referência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da 
soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.
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Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por es-
ses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia 
administrativa. São os atos da Administração que limitam 
interesses individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço público 
também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao 
bom andamento da Administração Pública como um todo com 
o incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse 
imediato da coletividade. Em se tratando do direito público 
externo, possuem a personalidade jurídica de direito público 
cometida à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem 
como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.
(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes 
públicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar 
decorre do fato de que os princípios possuem um núcleo de 
valor essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição 
de enformar é denotada pelos contornos que conferem à 
determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros 
no ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função 
integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir 
eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas 
ou diante das particularidades que permeiam a aplicação das 
normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os 
dispositivos legais disseminados que compõe a seara do Direito 
Administrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois 
princípios que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são 
meramente implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do 
Interesse Público

Conclama a necessidade da sobreposição 
dos interesses da coletividade sobre os in-
dividuais.

Indisponibilida-
de do Interesse 
Público

Sua principal função é orientar a atuação 
dos agentes públicos para que atuem em 
nome e em prol dos interesses da Admi-
nistração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
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privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
– Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 

Administrativo, apresenta um significado diverso do que 
apresenta no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer 
conduta do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não 
esteja contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade 
para o Direito Administrativo, significa subordinação à lei, o que 
faz com que o administrador deva atuar somente no instante e 
da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade 
considera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-
se como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente 
disposta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em 
relação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o 
parágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A 
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação 
administrativa deve ser totalmente pautada nos princípios da 
ética, honestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está 
conexo à não corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo 
de controle dos atos administrativos por meio da sociedade. 
A publicidade está associada à prestação de satisfação e 
informação da atuação pública aos administrados. Via de regra 
é que a atuação da Administração seja pública, tornando assim, 
possível o controle da sociedade sobre os seus atos.

Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. 
Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser 
preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo 
e intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade 
deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade 
e economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, 
porém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão 
especial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E 
PRINCÍPIOS

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do 

Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem 
como entre as normas e princípios que nele se inserem.

No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico 
de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição 
do Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do 
direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua 
origem com os movimentos constitucionalistas, cujo início se 
deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado 
passou a ter órgãos específicos para o exercício da Administração 
Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro 
normativo disciplinante das relações internas da Administração, 
bem como das relações entre esta e os administrados. Assim 
sendo, pode considerar-se que foi a partir do século XIX que 
o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito 
Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado 
a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal 
pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo 
reinante e a junção de todos os poderes governamentais nas 
mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de 
quaisquer teorias que visassem a reconhecer direitos aos súditos, 
e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio 
operante da vontade onipotente do Monarca.
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CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO LÓGICO: 
PROPOSIÇÕES; VALORES LÓGICOS DAS 

PROPOSIÇÕES; SENTENÇAS ABERTAS; NÚMERO 
DE LINHAS DA TABELA-VERDADE; CONECTIVOS; 

PROPOSIÇÕES SIMPLES; PROPOSIÇÕES COMPOSTAS. 
TAUTOLOGIA

PROPOSIÇÕES
Um predicado é uma sentença que contém um número 

limitado de variáveis e se torna uma proposição quando são 
dados valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer 
a outros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre 
objetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa 
e, intuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, 
relacionam os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, 
únicos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados 
dizem respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas 
adicionando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o 
uso dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as 
variáveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em 
um dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e 
sentenças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontramos 
a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões não 
provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de 
argumento, que é a afirmação de que um grupo de proposições 
gera uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é 
o início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, 
portanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições 
essenciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas 
fundamentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar 
os conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou 
sofisma.

Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um 

argumento válido logicamente, as premissas têm extensão maior 
que a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é 
a mais abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da 
conclusão para o silogismo; e das conclusões, temos que:

I – De duas premissas negativas, nada se conclui; 
II – De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negative; 
III – A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
IV – De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um 
conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento 
de sentido completo.

Características de uma proposição:
I – Tem sujeito e predicado;
II – É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
III – Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é 

verdadeira ou é falsa.
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É regida por princípios ou axiomas:
I – Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
II – Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é 

verdadeira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos 
e nunca um terceiro.

Exemplos:
– A água é uma substância polar.
– A membrana plasmática é lipoprotéica.
– As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima. São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

TABELAS VERDADE
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamento 
lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

1. Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
A água é uma substância não polar.
A membrana plasmática é não lipoprotéica.
Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições 
compostas são: ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

2. Conectivo ∧:
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção 
das sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

3. Conectivo ∨:
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção 
das sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: substâncias polares usam receptores proteicos para 

atravessar a bicamada lipídica. 
p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica ou substâncias polares usam receptores 
proteicos para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas 

proposições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a 
disjunção é falsa.

p q p ∨ q

V V V

V F V

F V V

F F F

Símbolos lógicos para sentenças condicionais são: se 
...então... (símbolo →); ...se, e somente se, ... (símbolo ↔).

4. Condicional →
O condicional → colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p → q, que se lê :se p então q, ‘p é condição necessária 
para q’ e ‘q é condição suficiente para p’

p é chamada antecedente e q é chamada de consequente.

Exemplos: 
p: o colesterol é apolar.
q: o colesterol penetra a bicamada lipídica. 
p → q: se o colesterol é apolar, então o colesterol penetra a 

bicamada lipídica.
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Tabela-verdade para a condicional →
Axioma: o condicional p → q é falsa somente quando p é 

verdadeira e q é falsa, caso contrário, p → q é verdadeira.

p q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V

5. Bicondicional ↔
O bicondicional ↔ colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p ↔ q que se lê :p se, somente se, q, ‘q é condição 
necessária e suficiente para p’ e ‘se p, então q e reciprocamente’

Exemplos: 
p: o colesterol é uma substância apolar. 
q: o colesterol não é solúvel em água.
p ↔ q: o colesterol é uma substância apolar se, e somente 

se, o colesterol não é solúvel em água.

Tabela-verdade para a bicondicional ↔ 
Axioma: o bicondicional ↔ é verdadeiro somente quando p 

e q são ambas verdadeiras ou ambas são falsas.

p q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO E CONTINGÊNCIA
As proposições compostas podem ser classificadas de acordo 

com o seu valor lógico final, considerando todas as possíveis 
combinações de valores lógicos das proposições simples que 
as compõem. Essa classificação é fundamental para entender a 
validade de argumentos lógicos:

Tautologia
Uma tautologia é uma proposição composta cujo valor lógico 

final é sempre verdadeiro, independentemente dos valores das 
proposições simples que a compõem. Em outras palavras, não 
importa se as proposições simples são verdadeiras ou falsas; 
a proposição composta será sempre verdadeira. Tautologias 
ajudam a validar raciocínios. Se uma proposição complexa é 
tautológica, então o argumento que a utiliza é logicamente 
consistente e sempre válido.

Exemplo: A proposição “p ou não-p” (ou p v ~p) é uma 
tautologia porque, seja qual for o valor de p (verdadeiro ou falso), 
a proposição composta sempre terá um resultado verdadeiro. 
Isso reflete o Princípio do Terceiro Excluído, onde algo deve ser 
verdadeiro ou falso, sem meio-termo.

Contradição
Uma contradição é uma proposição composta que tem seu 

valor lógico final sempre falso, independentemente dos valores 
lógicos das proposições que a compõem. Assim, qualquer que 
seja o valor das proposições simples, o resultado será falso. 
Identificar contradições em um argumento é essencial para 
determinar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva 
a uma contradição, isso significa que o argumento em questão 
não pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “p e não-p” (ou p ^ ~p) é uma 
contradição, pois uma proposição não pode ser verdadeira e 
falsa ao mesmo tempo. Esse exemplo reflete o Princípio da 
Não Contradição, que diz que uma proposição não pode ser 
simultaneamente verdadeira e falsa.

Contingência
Uma contingência é uma proposição composta cujo 

valor lógico final pode ser tanto verdadeiro quanto falso, 
dependendo dos valores das proposições simples que a 
compõem. Diferentemente das tautologias e contradições, que 
são invariavelmente verdadeiras ou falsas, as contingências 
refletem casos em que o valor lógico não é absoluto e depende 
das circunstâncias. Identificar contradições em um argumento 
é essencial para determinar inconsistências lógicas. Quando 
uma proposição leva a uma contradição, isso significa que o 
argumento em questão não pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “se p então q” (ou p → q) é uma 
contingência, pois pode ser verdadeira ou falsa dependendo 
dos valores de p e q. Caso p seja verdadeiro e q seja falso, a 
proposição composta será falsa. Em qualquer outra combinação, 
a proposição será verdadeira.

Exemplo: 
4. (CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de 

sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual 
identificava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto 
à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças 
(proposições). No seu vocabulário particular constava, por 
exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão 

no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar 

qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.Tendo como 
referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.

A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, 
independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras 
ou falsas.

( ) CERTO
( ) ERRADO

Resolução:
Temos a sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)).
Sabemos que (~Q)→(~P) é equivalente a P→Q, entao 

podemos substituir:
P→Q ↔ P→Q
Considerando P→Q = A, temos:
A ↔ A
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Uma bicondicional (↔) é verdadeira quando ambos os 
lados têm o mesmo valor lógico.

Como ambos os lados são A, eles sempre terão o mesmo 
valor.

Logo a sentença é sempre verdadeira, independentemente 
dos valores de P e Q.

Resposta: Certo.

EQUIVALÊNCIAS
O nome equivalência deriva de igualdade ou coisas que se 

equivalem, e dentro de coisas, entenda-se também, raciocínio.
Em termos de lógica, se duas proposições possuem o mesmo 

resultado para suas tabelas-verdade, elas são ditas equivalentes 
e se escreve p=q. o caso mais simples se verifica na negação da 
negação de uma proposição, i.e., ~(~p). como exemplo veja a 
tabela-verdade abaixo.

p q p ∨ q ~(p ∨ q) ~p ∧ ~q

V V V F F

V F V F F

F V V F F

F F F V V

Logo, ~(p ∨ q) e ~p ∧ ~q, são proposições equivalentes.

Temos, dentro do raciocínio lógico as equivalências básicas 
cujas deduções são lógicas e diretas:

I – p ∧ p = p
II – p ∨ p = p
III – p ∧ q = q ∧ p
IV – p ∨ q = q ∨ p

Para mostrar a lógica simples das sentenças acima, pense 
que, para (I), se algo escrevermos que estudar matemática é 
bom e que estudar matemática é bom, logicamente, deduzimos 
que estudar matemática é bom!!

Leis de Morgan
Dentro das equivalências, existem as equivalências ou leis 

de De Morgan, que se referem às negações das proposições do 
tipo negação da conjunção e sua equivalência com a disjunção, 
assim como negação da disjunção e sua equivalência com a 
conjunção, como segue:

¬(p ∧ q) = ¬p ∨ ¬q
¬(p ∨ q) = ¬p ∧ ¬q

OPERAÇÃO COM CONJUNTOS

Um conjunto é uma coleção de objetos, chamados 
elementos, que possuem uma propriedade comum ou que 
satisfazem determinada condição.

Representação de um conjunto
Podemos representar um conjunto de várias maneiras. 
ATENÇÃO: Indicamos os conjuntos utilizando as letras 

maiúsculas e os elementos destes conjuntos por letras 
minúsculas.

Vejamos:
1) os elementos do conjunto são colocados entre chaves 

separados por vírgula, ou ponto e vírgula.
A = {a, e, i, o, u}

2) os elementos do conjunto são representados por uma ou 
mais propriedades que os caracterize. 

3) os elementos do conjunto são representados por meio 
de um esquema denominado diagrama de Venn.

Relação de pertinência
Usamos os símbolos ∈ (pertence) e ∉ (não pertence) para 

relacionar se um elemento faz parte ou não do conjunto.

Tipos de Conjuntos
– Conjunto Universo: reunião de todos os conjuntos que 

estamos trabalhando.
– Conjunto Vazio: é aquele que não possui elementos. 

Representa-se por 0/  ou, simplesmente { }.
– Conjunto Unitário: possui apenas um único elemento.
– Conjunto Finito: quando podemos enumerar todos os 

seus elementos. 
– Conjunto Infinito: contrário do finito. 

Relação de inclusão
É usada para estabelecer relação entre conjuntos com 

conjuntos, verificando se um conjunto é subconjunto ou não de 
outro conjunto. Usamos os seguintes símbolos de inclusão:
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SEGURIDADE SOCIAL; ORIGEM E EVOLUÇÃO 
LEGISLATIVA NO BRASIL; CONCEITUAÇÃO; 

ORGANIZAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Origem e Evolução legislativa no Brasil

De antemão, ressalta-se que o direito à proteção social do 
ser humano advinda do Estado, possui sua origem relacionada 
ao desenvolvimento da sua estrutura, bem como acerca da 
discussão histórica sobre quais deveriam ser as suas funções.

Na seara histórica, infere-se que a seguridade social teve 
início na Inglaterra no ano de 1.601, com a denominada Poor 
Law, que significava a “Lei dos Pobres”, ou seja, tratava-se de 
uma lei que buscava amparar de forma contundente aos menos 
favorecidos.

Naquele período, a Inglaterra passava por uma grande 
transformação na sociedade, uma vez que ela se encontrava em 
plena revolução industrial, por meio da qual, os trabalhadores 
migravam da zona rural, vindo a habitar nas cidades com o fito 
de trabalhar nas indústrias. 

Tendo em vista que as condições de trabalho desses 
trabalhadores não eram boas, muitos se tornavam incapazes 
e inválidos para o trabalho, ficando à mercê da própria sorte 
em decorrência do desamparo total do Estado, fatos que lhes 
acarretava a ausência de condições para prover o próprio 
sustento, bem como de suas famílias, e fez com que muitos 
passassem a ter óbito prematuro, vindo os seus dependentes 
também a ficar sem qualquer recurso para sobreviver.

Em virtude da intensa pressão social, no ano de 1.601, a 
Inglaterra editou a Poor Law, ou, “Lei dos Pobres”, legislação 
eivada de normas e direitos que possuíam como objetivo, 
fornecer, de modo geral, um seguro ao trabalhador, momento 
histórico por meio do qual, a doutrina considera que se iniciou 
a criação da Seguridade Social, nascendo com ela, os indícios 
primordiais de preocupação do Estado para com o trabalhador. 
Naquele período, a maior e mais marcante preocupação era com 
os trabalhadores, bem como com os infortúnios sociais que estes 
sofriam.

Ressalta-se que no Estado contemporâneo, a maior 
função da Previdência Social era a de dar amparo e apoio ao 
trabalhador em situações de infortúnios sociais, como por 
exemplo, a incapacidade laborativa, a idade avançada, bem 
como a ocorrência de óbito ou morte, deixando pensão para a 
sobrevivência de seus dependentes.

A doutrina majoritária afirma que a Inglaterra e a Alemanha 
são os países pioneiros da Previdência Social, posto que por 
intermédio de Otto Von Bismarck, foi criado um seguro de 
assistência social. 

Em relação ao Brasil, no ano de 1.824, a Primeira 
Constituição do Império, buscou tratar desse assunto por meio 
dos denominados “Socorros Públicos”, por intermédio dos 

quais, o Sistema Estatal ainda não se comprometia e nem se 
preocupava com o trabalhador de forma eficaz e contundente, 
embora mencionasse em seu texto alguma espécie de proteção.

Já em 1.891, a Constituição da República trouxe em seu 
bojo a inovação da possibilidade da concessão da aposentadoria 
por invalidez aos servidores públicos como um todo, fato 
que demonstrava que o Brasil, apesar de se encontrar como 
principiante em tal tarefa, estaria começando a se preocupar 
com os infortúnios sociais dos trabalhadores que se encontravam 
sob sua proteção.

Registra-se que sob a suprema égide da Constituição de 1.891, 
foi editada a Lei Eloy Chaves por meio do Decreto-Legislativo 
nº. 4.682, de 24/01/1923, que criou importantes caixas de 
aposentadorias e pensões para os trabalhadores ferroviários 
que concediam aos empregados a aposentadoria por invalidez, a 
validez da pensão por morte e, ainda, a aposentadoria ordinária. 
Entretanto, o Estado não custeava e nem tampouco administrava 
essas caixas, uma vez que eram as empresas que administravam 
e os trabalhadores que contribuíam.

No decorrer do tempo, outras empresas passaram a criar 
suas próprias caixas de aposentadoria, fato que definiu e marcou 
a década de 20 pela criação de caixas de aposentadoria e pensão, 
mesmo sem a intervenção do Estado, situação por intermeio da 
qual, as caixas continuaram sendo administradas pelas empresas.

Pondera-se que a Lei Eloy Chaves, embora não seja 
considerada o primeiro diploma legal em vigor sobre o assunto 
securitário, uma vez que já existia o Decreto-Legislativo 
nº 3.724/19, dispondo a respeito do seguro obrigatório de 
acidentes do trabalho com vínculo ao Ministério do Trabalho, em 
razão do desenvolvimento ulterior da previdência, bem como 
da estrutura interna da Lei Eloy Chaves, esta Lei ficou conhecida 
como o marco inicial da Previdência Social no Brasil.

Desde o período do Império, no Brasil, já se encontravam 
em vigor alguns mecanismos de propensão previdenciária. 
No entanto, registra-se que apenas a partir de 1923, com a 
aprovação da Lei Eloy Chaves por meio do Decreto Legislativo 
nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, o Brasil passou a obter um 
marco jurídico competente para a aplicação e a atuação do 
Sistema Previdenciário, que à época se compunha das Caixas de 
Aposentadorias e Pensões, as chamadas CAPs. 

– Importante: A Lei Eloy Chaves tratava de forma exclusiva 
e específica das CAPs das empresas ferroviárias. Isso ocorria 
pelo fato de seus sindicatos serem eivados de maior organização, 
além de possuírem maior poder de pressão política. As CAPs pos-
suíam como objetivo inicial, o apoio aos trabalhadores ferroviá-
rios durante o período de inatividade (INSS 2.017). 

Extremamente marcada pela criação dos IAPs (Instituto 
de Aposentadoria e Pensão), ressalta-se que na década de 30, 
estas classes atendiam categorias de trabalhadores, como por 
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exemplo, o IAP dos marítimos por meio do Decreto nº 22.872 
de 29.06.1933 (IAPM). Assim sendo, os IAPs permaneceram no 
cenário nacional até a metade da década de 50.

Destaque-se com grande importância, o fato da Constituição 
de 1934 ter sido a primeira a estabelecer a forma tríplice da 
fonte de custeio do Sistema Previdenciária àquele período com 
contribuições do Estado, do empregador e do empregado.

Em síntese temos:

– Importante: No Brasil, a Constituição de 1.946, foi a pri-
meira Carta Magna a valer-se do uso da expressão “Previdência 
Social”, que veio em substituição à expressão “Seguridade Social”.

Reproduzida e aprovada no ano de 1.960, a Lei nº 3.807/1.960 
unificou toda a legislação securitária e por esse motivo acabou 
sendo taxada e reconhecida como a Lei Orgânica da Previdência 
Social (LOPS).

Três anos após, em 1.963, criou-se o Fundo de Assistência 
e Previdência do Trabalhador Rural, o denominado FUNRURAL 
com suas normas estabelecidas e determinadas pelo diploma 
legal da Lei nº 4.214/1.963.

Já em 1.966, os já retro mencionados Institutos de 
Aposentadorias e Pensões (IAPs), por intermédio do Decreto-Lei 
nº 72/1.966, foram declarados unificados ao Instituto Nacional 
da Previdência Social (INPS).

Criada no ano de 1.967, a Lei nº 5.316, passou a integrar 
de forma contundente o seguro de acidentes de trabalho 
à previdência social, vindo, desta forma, fazer com que 
desaparecesse este seguro como ramo à parte.

Em evolução histórica, partindo para a década de 1.970, 
a cobertura previdenciária sofreu grande expansão com a 
concentração de recursos no Governo Federal, principalmente 
em razão da aprovação das seguintes medidas: 

a) No ano de 1.972, a inclusão dos empregados domésticos;
b) No ano de 1.973, houve a regulamentação da inscrição de 

autônomos em regime de compulsoriedade;
c) No ano de 1.974, ocorreu a instituição do amparo previ-

denciário aos maiores de 70 anos de idade, bem como aos invá-
lidos não-segurados, (idade que posteriormente foi significativa-
mente alterada); e

d) No ano de 1.976, ocorreu a extensão dos benefícios de 
previdência e assistência social destinada aos empregadores ru-
rais e aos seus dependentes.

Destaca-se que na década de 1.970, ocorreram importantes 
inovações na legislação previdenciária brasileira que foram 
legalmente disciplinadas por diversos diplomas legais, fato que 
fez surgir a necessidade de unificação que ocorreu com a CLPS 
(Consolidação das Leis da Previdência Social), no período de 
24/01/1976 através do Decreto nº 77.077/1.976, vindo a ser 
criado no ano posterior, o Sistema Nacional de Previdência e 
Assistência Social (SINPAS).

Com o advento histórico da criação e aprovação da 
Constituição Federal Brasileira de 1.988, foi criado o conceito 
de “Seguridade Social”. A seguridade social se encontrava 
composta pelas áreas da Saúde, Assistência e Previdência Social. 
Assim sendo, é no contexto desse importante momento que se 
estabelece a previdência como conhecemos atualmente, que 
mantém sua compleição de arrecadação entre empregadores 
e empregados, porém, sempre delegando ao Estado o papel 
de organizar e distribuir os recursos de acordo com a legislação 
vigente como um todo.

Devido ao fato de incluir pontos importantes para a garantia 
da proteção social, a Previdência descrita na Constituição 
Federal Brasileira de 1.988 se destaca por ter conseguido incluir 
importantes pontos para a garantia da proteção social, além de 
ser vista como uma ação eivada de progresso quando comparada 
às medidas de liberalização que vinham sendo tomadas em 
outros países nesse período. Entretanto, a Carta Magna passou 
por algumas reformas que mudaram os detalhes do seu 
funcionamento. É o que veremos no deslindar desse estudo.

Em evolução histórica, na data de 27 de junho de 1.990 foi 
criado o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, durante a 
gestão do presidente Fernando Collor de Melo, por intermédio 
do Decreto n° 99.350, isso, a partir da incorporação do Instituto 
de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 

– IAPAS com o Instituto Nacional de Previdência Social – INPS, 
como autarquia dotada de vínculo ao Ministério da Previdência 
e Assistência Social – MPAS. (INSS, 2017).

Ainda na vigência do governo Collor de Melo, em 1991, 
ocorreu a primeira mudança no INSS. Trata-se de medida com 
a previsão de que os benefícios levassem em conta a correção 
monetária, uma vez que naquele momento, a economia 
brasileira sofria com a inflação. 

Em 1.998, com a vigência do governo Fernando Henrique, 
ocorreram maiores mudanças, posto que foi a partir daquele 
momento que não seria mais considerado o tempo de serviço 
do trabalhador, mas, sim, o de contribuição para o INSS que foi 
definido como 30 anos para mulheres e 35 para homens. Ademais, 
a reforma também criou a implantação do fator previdenciário, 
cálculo que seria usado para definir o valor do benefício recebido 
após a aposentadoria do trabalhador. 

Em 2.003, com o governo Lula, as mudanças tiveram como 
foco o funcionalismo público. Assim, a reforma criou um teto 
para os servidores federais e passou a instituir a cobrança da 
contribuição para pensionistas e inativos, bem como também, 
alterou o valor do benefício para estes servidores.

Ocorre que em meados do ano de 2.010, houve uma 
crescente preocupação com a necessidade preeminente de uma 
Reforma da Previdência Brasileira. Isso ocorreu pelo fato de 
haver crise na seguridade social, tendo naquele momento como 
argumento principal, a razão de não existirem mais recursos 
totalmente suficientes para sustentar as despesas futuras, caso 
não houvessem significativas regras de aposentadoria e pensão.

Na gestão da Presidente Dilma Rousseff, em 2015, o congresso 
aprovou uma mudança que buscava alterar a idade de acesso 
à aposentadoria integral. Isso acarretou a criação da “regra de 
pontos”, conhecida como 85/95, que levava em consideração a 
soma da idade acoplada ao tempo de contribuição. Desta forma, 
para as mulheres, esta soma deveria resultar em 85 anos, e, para 
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os homens, em 95 anos de idade, para que os trabalhadores 
passassem a ter o direito de receber o benefício integral como 
um todo.

Entre os anos de 2.016 e 2.018, sob a gestão do Governo 
Temer, prevaleceu a tentativa de aprovação de uma reforma 
da Previdência mais radical. Entretanto, a conjuntura nacional 
colocou inúmeras dificuldades à tramitação da proposta na 
Câmara dos Deputados, motivo pelo qual, em 2.019, o governo 
do Presidente Jair Bolsonaro decidiu ter como prioridade, levar 
adiante a Reforma da Previdência no país.

Aprovada na data de 23 de outubro de 2.019 pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, de forma separada, 
aprovada em dois turnos de votação em cada Casa, a Emenda 
Constitucional número 103, conhecida como Nova Previdência, 
trouxe consigo inúmeras e significativas modificações ao Sistema 
Previdenciário Brasileiro. 

Vejamos a respeito desta importante Emenda e suas 
inovações:

— A Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 
2019

Breve histórico
Tramitando no Congresso Nacional no ano de 2.019, a PEC 

nº. 6/2019, alterou novamente e de forma significativa tanto 
o RGPS (Regime Geral de Previdência Social), quanto o RPPS 
(Regime Próprio de Previdência Social) da União. Pondera-se 
que os regimes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
não foram tão afetados, uma vez que foram criados tratamentos 
diferenciados para servidores federais, quando comparados 
com os demais ocupantes de cargos efetivos dos outros entes 
Federativos.

Por meio da mencionada PEC, pode-se destacar com ênfase, 
a criação de idade mínima para as aposentadorias voluntárias do 
RGPS, inclusive a aposentadoria “especial”; a alteração do critério 
de carência para novos filiados ao RGPS do sexo masculino, de 15 
para 20 anos; a mudança na apuração do salário de benefício, 
que passa a ser igual à média de todos os salários de contribuição 
desde julho de 1994; o critério de cálculo da renda mensal inicial 
das aposentadorias, inclusive a por invalidez, salvo a acidentária; 
a alteração no direito à pensão por morte, auxílio-reclusão e 
salário-família; a previsão de aposentadoria de empregados 
públicos com cessação do vínculo de emprego, inclusive por 
atingimento da idade “compulsória” aplicada a ocupantes de 
cargos; e regras mais restritivas de acumulação de benefícios, 
especialmente de aposentadoria e pensão, entre outras regras 
incluídas.

Registra-se que a Reforma da Previdência Social, por meio 
da Emenda Constitucional 103/2.019 trouxe diversas mudanças 
relativas à concessão dos benefícios, no tempo de contribuição, 
no período básico de cálculo (PBC), nas alíquotas de contribuição, 
na pensão por morte , na idade mínima mesmo para aqueles que 
adquirissem o direito à aposentar-se por tempo de contribuição, 
dentre outras significativas alterações, dentre as quais podem-se 
destacar:

Sobre a idade mínima para aposentadoria: Com a 
aprovação da Emenda Constitucional 103/2019 da Reforma da 
Previdência, que alterou de forma significativa o art. 201, § 7º da 
CFB, a aposentadoria por idade aos segurados do Regime Geral 

da Previdência Social (RGPS), será devida ao segurado ao cumprir 
o tempo de carência, quando este completar: 65 anos de idade, 
se homem; e 62 anos de idade, se mulher. 

Desse modo, de acordo com o art. 40, III da EC nº 103/2019, 
temos:

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos 
servidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e 
solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às res-
pectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de 
contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei comple-
mentar do respectivo ente federativo.

— Importante: Os servidores públicos segurados 
pertencentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), 
via de regra, também se aposentarão com a mesma idade dos 
servidores do RGPS.

— Quanto ao tempo de Contribuição: Com a promulgação 
da EC 103/2019, o tempo mínimo de contribuição para requerer 
a aposentadoria por idade, passou a ser de 15 anos para 
mulheres e 20 anos para homens, desde que tenham começado 
a contribuir para a Previdência Social após a promulgação da 
Emenda Constitucional 103/2.019. 

É o que determina o art. 19 da EC/2019:

Art. 19. Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a 
que se refere o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição Federal, 
o segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social após 
a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional será 
aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, com 15 (quinze) 
anos de tempo de contribuição, se mulher, e 20(vinte) anos de 
tempo de contribuição, se homem.

– Importante: Antes da Reforma, o tempo mínimo de 
contribuição tanto para a mulher quanto para o homem, era de 
15 anos. Entretanto, para os homens que já estão no mercado 
antes da emenda começar a vigorar, o tempo de contribuição 
permanece sendo de 15 anos.

Sobre o valor do salário-de-benefício: Nos trâmites do art. 
26, § 2º da Reforma da Previdência (RPREV), o valor do benefício 
de aposentadoria corresponderá a: 60% da média aritmética 
correspondentes a 100% (cem por cento) do período contributivo 
desde a competência julho de 1994 em diante; e acréscimo de 2 
pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o 
tempo de 20 anos de contribuição, se homem; e, acréscimo de 2 
pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o 
tempo de 15 anos de contribuição, se mulher.

Sobre o período básico de cálculo (PBC): Nos trâmites do 
art. 26 da Reforma, para o cálculo dos benefícios, será utilizada a 
média aritmética de forma simples dos salários de contribuição 
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e das remunerações adotadas como base para contribuições ao 
RPPS e ao RGPS, correspondentes a 100% (cem por cento) do 
período contributivo, desde a competência de julho de 1.994, ou, 
ainda, desde o início da contribuição, caso seja posterior a julho 
de 1.994, até a última contribuição efetuada.

Assim sendo, temos:

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do 
regime próprio de previdência social da União e do Regime Geral 
de Previdência Social, será utilizada a média aritmética simples 
dos salários de contribuição e das remunerações adotados 
como base para contribuições a regime próprio de previdência 
social e ao Regime Geral de Previdência Social, ou como base 
para contribuições decorrentes das atividades militares de que 
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, atualizados 
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do 
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou 
desde o início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao 
valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de 
Previdência Social para os segurados desse regime e para o 
servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após 
a implantação do regime de previdência complementar ou que 
tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto 
nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 
60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma 
prevista no caput e no § 1º, com acréscimo de 2 (dois) pontos 
percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo 
de 20 (vinte) anos de contribuição nos casos:

I - do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do 
art. 16 e do § 2º do art. 18;

II - do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 
3º e no § 4º deste artigo;

III - de aposentadoria por incapacidade permanente aos 
segurados do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o 
disposto no inciso II do § 3º deste artigo; e

IV - do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o 
disposto no § 5º deste artigo.

– Importante: Antes da Reforma, utilizava-se a média dos 
80% maiores salários de contribuição desde 1994, e, eram dis-
pensados os outros 20% menores.

– Da pensão por morte: Foram feitas alterações 
estabelecendo-se percentuais de cota familiar para o 
recebimento da pensão por morte a partir da entrada em vigor da 
Emenda 103, resguardado, desta forma, o direito adquirido aos 
segurados antes da entrada em vigor dos termos determinados 
pelo art. 24, §4º da Emenda Constitucional 103/2019. Assim, a 
partir da reforma, a pensionista irá receber somente 50% do 
valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor, 
ou, ainda, daquela a que teria direito, caso fosse aposentado 
por incapacidade permanente, que era a antiga aposentadoria 
por invalidez na data do óbito, com o acréscimo de 10% por 
dependente, até o máximo de 100%.

É o que determina o art. 23 da EC/2019:

Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de 
segurado do Regime Geral de Previdência Social ou de servidor 
público federal será equivalente a uma cota familiar de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo 
segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse 
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, 
acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, 
até o máximo de 100% (cem por cento).

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa 
qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, 
preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte 
quando o número de dependentes remanescente for igual ou 
superior a 5 (cinco).

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com 
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por 
morte de que trata o caput será equivalente a:

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo 
segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse 
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até 
o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social; e

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida 
de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o 
máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o 
limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social.

– Importante: Antes da Reforma, a Lei 13.135/2.015 havia 
estabelecido dentre seus pré-requisitos, condições diferenciadas 
aos cônjuges beneficiários da pensão por morte a partir de 2015. 
Com isso, a partir desta data, o cônjuge beneficiário terá direito a 
um período de forma parcial para o recebimento da pensão, isso, 
dependendo do tempo de contribuição do segurado que faleceu, 
do tempo de casamento ou do tempo de convivência conjugal, 
bem como da idade do beneficiário.

– Dos professores: Nos trâmites do art. 19, §1º, II da Emenda 
Constitucional 103/2019, a carência para a aposentadoria por 
idade para o professor que comprove 25 anos de exclusiva 
contribuição em efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio será de 57 
anos de idade, se mulher; e 60 anos de idade, se homem. 

– Importante: Em relação aos professores servidores, além 
da idade exigida acima, estes terão que ter 10 anos de efetivo 
exercício de serviço público, acrescidos de 5 anos no cargo efe-
tivo em que for concedida a aposentadoria para ambos os sexos. 

– Sobre as alíquotas de contribuição: Dispõe a PORTARIA 
INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 26, DE 10 DE JANEIRO DE 
2023:

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2023, 
em 5,93% (cinco inteiros e noventa e três décimos por cento).

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início 
a partir de 1º de janeiro de 2022, serão reajustados de acordo 
com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria.
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